[image: image1.wmf][image: image2.png]




Portaria 16/2019
Nomeia profissional que menciona para cargo de provimento em comissão da Câmara Municipal de Bicas e dá outras providências. 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bicas – Minas Gerais – por sua Presidente, no uso das atribuições legais e constitucionais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município de Bicas, o Regimento Interno da Câmara Municipal de Bicas e a Resolução 286/2010;
CONSIDERANDO a indicação apresentada pelo Presidente da Comissão de Saúde, Educação e Assistência Social, através do Ofício nº 01/CSEAS/2019, datado de 01 de fevereiro de 2019;
CONSIDERANDO a indicação apresentada pelo Presidente da Comissão de Finanças, Legislação e Justiça, através do Ofício nº 02/CFLJ/2019, datado de 04 de fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do Art. 23 da Resolução 286/2010;
RESOLVE:
Art.1º Fica nomeado para o Cargo de Provimento em Comissão, Consultor Legislativo, o advogado GERALDO MAGELA LONGO DOS SANTOS, OAB-MG 57.779.   
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 04/2019.
Registre-se, publique-se, arquive-se e cumpra-se.

Bicas – MG, 04 de fevereiro de 2019.
Luiz Paulo Rocha
Presidente
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